DECRETO Nº 050/2025
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LORIVAL SOLANO DEMETRIO, Prefeito Municipal de Jacuizinho em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, conforme Lei Municipal Nº 1.459/2024, de 12 de dezembro de 2024:
Art. 1º- Abre o seguinte Crédito Adicional suplementar no Orçamento Municipal de 2025 – Lei Municipal Nº 1.459/2024, de 12 de dezembro de 2024, no valor total de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), na seguinte Dotação Orçamentária:
	Programa de Trabalho
	Categoria Econômica
	Descrição Categoria
	Fonte de Recurso
	Valor

	01.01.01.31.0001.2.001
	3.3.90.14.00.00.00
	DIÁRIAS - CIVIL
	1501
	R$ 5.000,00

	01.01.01.31.0001.2.001
	3.3.90.33.00.00.00
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	1501
	R$ 10.000,00

	03.01.04.122.0044.2.009
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	1500
	R$ 2.340,00

	05.04.27.812.103.2.033
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	1500
	R$ 4.000,00

	05.04.27.812.103.2.034
	3.3.90.31.00.00.00
	PREMIAÇÕES CLT., ART., C., DESP. E OUTRAS
	1500
	R$ 1.000,00

	07.01.08.244.0029.2.047
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	1662
	R$ 20.608,37

	09.09.28.846.0010.0.001
	4.4.20.93.00.00.00
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	1500
	R$ 6.000,00

	09.09.28.846.0010.0.001
	4.4.20.93.00.00.00
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	2701
	R$ 45.051,63


TOTAL..........................................………...R$ 94.000,00
Art. 2º- Para cobertura das despesas decorrentes da abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, serão utilizados recursos da redução da seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal vigente: Lei Municipal Nº 1.459/2024:
	Programa de Trabalho
	Categoria Econômica
	Descrição Categoria
	Fonte de Recurso
	Valor

	01.01.01.31.0001.2.001
	3.3.90.40.00.00.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
	1501
	R$ 15.000,00

	02.01.04.122.0010.2.004
	3.3.90.40.00.00.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
	1500
	R$ 2.340,00

	04.01.20.605.0072.1.008
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	2701
	R$ 45.051,63

	05.04.27.812.103.2.033
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	1500
	R$ 4.000,00

	05.04.27.812.103.2.034
	3.3.90.36.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	1500
	R$ 1.000,00

	07.01.08.244.0009.1.105
	4.4.90.51.00.00.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	1662
	R$ 20.608,37

	09.09.28.846.0010.0.004
	3.2.90.21.00.00.00
	JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
	1500
	R$ 6.000,00


TOTAL.............................................….....R$ 94.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
JACUIZINHO/RS, 8 de Setembro de 2025.
LORIVAL SOLANO DEMETRIO
Prefeito Municipal em Exercício
Registre-se e Publique-se.
ELISEU TAVARES DE MATOS
Secretário da Administração,
Finanças e Planejamento
